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1 – SECRETARIA-GERAL 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00416 de 22 de outubro de 2018 
 

Dispõe sobre o cronograma para a marcação ou alteração da 

primeira parcela ou de parcela única de férias dos servidores - 

Exercício 2019. 

 
A SECRETÁRIA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo n. CJF-PPN-
2013/00006,  

RESOLVE:  
Art. 1º Aprovar, para o exercício de 2019, o cronograma constante do Anexo, 

referente às datas-limite para a marcação ou alteração da primeira parcela ou de 
parcela única de férias dos servidores deste Conselho.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Juíza Federal SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES 
Secretária-Geral 

 
ANEXO 

 
Cronograma para envio da marcação ou alteração da 1ª parcela ou da parcela única de 

férias à Secretaria de Gestão de Pessoas – EXERCÍCIO 2019 
 

MÊS DE GOZO DAS 
FÉRIAS EM 2019 

DATA-LIMITE 

Janeiro 15/11/2018 
Fevereiro 15/12/2018 

Março 15/1/2019 
Abril 15/2/2019 
Maio 15/3/2019 

Junho 15/4/2019 
Julho 15/5/2019 

Agosto 15/6/2019 
Setembro 15/7/2019 
Outubro 15/8/2019 

Novembro 15/9/2019 
Dezembro 15/10/2019 

 
 
 


